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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTINUAÇÃODA CONSTRUÇÃO DA CRECHE VILA MARIANA, CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Aparecida, Estado de São Paulo, torna público que se encontra aberta àlicitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, regida pela Lei Nº 14.133/2021 e alteraçõesposteriores, para contratação do objeto especificado neste edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h 00min do dia 27/05/2026 até às 08h59min do dia 06/07/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 09h00 min às 09h29min do dia 06/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min do dia 06/07/2026.
SETOR INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (https://bll.org.br/).

PREÇO MÁXIMO ESTABELECIDO: R$ 572.868,16
A presente licitação será executada de forma indireta, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBALMODO DE DISPUTA: ABERTOTRATAMENTO DIFERENCIADO/PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Este certame será regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal Nº5.111, de 28 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidas neste Edital.
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convoca-tório, devendo os valores para a proposta corrigida serem lineares em todos os itens, não podendoultrapassar os valores orçados pela municipalidade, pois se o item estiver com valor acima do orçado, alicitante será considerada DESCLASSIFICADA, conforme inciso III do Art. 59 da Lei Nº 14.133/2021.
Integram este Edital os anexos:I – Estudo Técnico Preliminar;II – Modelo de Proposta Comercial;III – Modelo de Termo de Vistoria;IV – Modelo de Declaração Unificada;V – Modelo de Declaração de Enquadramento em ME/EPP;VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme o Marco LegalAnticorrupção;VII – Declaração de Obrigações Pertinentes a LGPD;VIII – Minuta do Contrato;
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IX – Arquivos de Engenharia - (Termo de Referência, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro,Planilha Orçamentária).
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1.1 A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediantecondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema deConcorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br;1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Aparecida, denominado Agentede Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br;1.3 Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na páginaeletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br e as especificações constantes noMemorial Descritivo, para efeito de proposta, entrega e recebimento do objeto prevalecerão às últimas;1.4 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operaçãodo sistema durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte daplataforma, pelo telefone: (41) 3097-4600 ou pelo e-mail: contato@bll.org.br, não havendo conhecimentotécnico dos servidores para prestar tais informações.
2. DO OBJETO - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTINUAÇÃO DACONSTRUÇÃO DA CRECHE VILA MARIANA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.2.2 As especificações do objeto constam no Termo de Referência, Memorial Descritivo, CronogramaFísico-Financeiro, Planilha Orçamentária, anexos deste Edital.2.3 Os materiais e equipamentos a serem fornecidos serão os previstos no projeto executivo ou similarque atendam às especificações técnicas, condicionada sua aceitação à manifestação por escrito daPrefeitura Municipal de Aparecida/SP.
3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS e Empresas de Pequeno Porte (EPP)3.1 Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o disposto nosart. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, sendo que o não cumprimento do dispostonesta lei poderá acarretar as sanções e penalidades previstas no art. 90, parágrafo 5º e art. 155 da LeiFederal nº 14.133/21.3.1.2. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverãoapresentar declaração, conforme Anexo V, de que elas se encontram enquadradas no porte deMicroempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).3.1.3. Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àquelas enqua-dradas nos limites determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, a saber:a) no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, emcada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada,aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) eigual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).3.1.4. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do artigo 3º da Lei Complementarnº 123, de 14/12/2006, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preçodos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas
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e os descontos incondicionais concedidos.

4. DA PARTICIPAÇÃO - CONDIÇÕES GERAIS4.1 Poderão participar deste processo licitatório empresas interessadas do ramo de atividade pertinente aoobjeto desta licitação que atenderem às exigências do edital e que apresentarem toda a documentaçãopor ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.4.2 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.4.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Na-cional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o fechamento dorecebimento das propostas.4.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operadordevidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no certame, conformemodelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências dehabilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;4.5 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame,que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aoplano definido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e contratado pelo licitante, a título de taxa pelautilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional daBLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.4.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamenteou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindaque por terceiros.4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemasrelacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçãoou aqueles se tornem desatualizados.4.8 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.4.9 É vedada a participação na licitação de empresas:4.9.1 Que estiver sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ouindireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensãono âmbito da administração municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.4.9.2 Aqueles que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.9.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;4.9.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionistaou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ousubcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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4.9.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;4.9.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;4.9.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;4.9.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista;4.9.9 Agente público do órgão ou entidade licitante;4.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;4.9.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos dalegislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.4.10 O impedimento de que trata o item 4.9.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição aoutra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive asua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da personalidade jurídica do licitante.4.11 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a quese referem os itens 4.9.3 e 4.9.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento dacontratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva deagentes públicos do órgão ou entidade.4.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.4.13 O disposto nos itens 4.9.3 e 4.9.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua comoencargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.4.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiadospor agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos dofinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre orol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº14.133/2021.4.15 A vedação de que trata o item 4.9.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante deempresa que preste assessoria técnica.
5 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DOBRASIL5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento demandato previsto no item 4.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
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empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances depreços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.5.2 A participação do licitante no processo de Concorrência Eletrônica se dará por meio de participaçãodireta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, a qual deverámanifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.5.3 O acesso do operador à Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lancessucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senhaprivativa.5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação a serrealizada na forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa daBLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transa-ção efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL – Bolsa de Licitações e Leilões doBrasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a res-ponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dastransações inerentes à Concorrência Eletrônica.
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO6.1 Os pedidos de esclarecimentos e de impugnação ao edital referentes a este processo licitatóriopoderão ser enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada paraabertura da sessão pública exclusivamente por sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos ou impugnar oato convocatório da Concorrência eletrônica ou ainda via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:licitacao@aparecida.sp.gov.br.6.1.1 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratandode pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópiaautenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, quecomprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.6.1.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ousubscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responderpelo proponente.6.2 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração desteEdital e seus anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadaem sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data daabertura do certame.6.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se, daimpugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das propostas.6.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.6.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.6.4.2 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteraçãoserá divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.
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6.4.3 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legítima para impugnaredital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seustermos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico BLL os documentos dehabilitação exigidos no edital.7.2 O cadastro da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerápor meio de chave de acesso e senha.7.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentosde habilitação anteriormente inseridos no sistema.7.5 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamentoda proposta.7.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somenteserão disponibilizados para avaliação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos:8.1.1 Valor global.8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.8.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo oproponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.8.4 Os preços devem incluir todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indireta (BDI) que serefiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados ao próprioobjeto ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações demáquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica etelecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributosfederais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadaspela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas;equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesasadministrativas e de escritório; entre outros.8.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução doobjeto.
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8.6 Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lheassistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.8.7 As propostas das empresas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, em moeda correntebrasileira, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro,todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas asdespesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação;
8.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, acotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimosdoze meses.8.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9. DA ABERTURA DA SESSÃO9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.
10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO10.1. Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL, no campo“DOCUMENTOS REFERENTES A HABILITAÇÃO” após convocação do Agente de Contratação, osdocumentos exigidos para habilitação, os quais poderão ser apresentados em original, por qualquerprocesso de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a serautenticada pelo Agente/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceitoqualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadasperfeitamente legíveis.10.2 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, ela será inabilitada e o Agente de Contrataçãoexaminará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assimsucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.10.3 Nos termos do Art. 64 da Lei Nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, nãoserá permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas.§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentadoregistrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.10.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da propostaclassificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento dascondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participaçãono certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos Apenados do Tribunal de Contas da União eEstado de São Paulo.
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10.5 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens10.07 a 10.24.10.5.1 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação enão os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 12.2 do Edital.10.6 Constituem motivos para inabilitação do licitante:a) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;b) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de cer-tidão; c) O não cumprimento dos requisitos de habilitação.10.6.1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvoaqueles legalmente permitidos.10.6.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.10.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.10.6.4 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nositens a seguir, para fins de habilitação:
10.7 Habilitação Jurídica (Art. 66 da Lei 14.133/2021):a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede;b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial darespectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus sócios e administradores;c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registroonde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores e suarespectiva identificação;e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamentono País;f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva, além dos documentos de identificação dos titulares/sócios das empresas interessadas emparticipar do certame.
10.8 Qualificação Técnica/Operacional (Art. 67 da Lei 14.133/2021):a) Qualificação Operacionala1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracte-rísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado ou Cer-tidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante,comprovando a execução de serviços de características semelhantes, de complexidade tecnológica eoperacional equivalentes aos licitados, nos quantitativos mínimos abaixo indicados:



9

1 SÚMULA Nº 25 - TCESP - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional,ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pelaexecução dos serviços.

01. PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO PARA PISO PERMEÁVEL DRENANTE (SEXTAVADO).TOTAL: 278,30 m² - Mínimo: 139,15 m² (Sumula 24 TCESP).
02. CABO DE 150 MM2 750V (ISOLAÇÃO NÃO HALOGENADO)TOTAL: 317,10 m - Mínimo: 158,55 m (Sumula 24 TCESP).
03. GRAMA ESMERALDA EM PLACASTOTAL: 1141,41 m² - Mínimo: 570,705 m² (Sumula 24 TCESP).
04. TINTA LATEX ECONÔMICATOTAL: 857,49 m² - Mínimo: 428,745 m² (Sumula 24 TCESP).
05. IL-54 LUMINÁRIA PARA VAPOR DE SÓDIO 2X150W EM POSTE 6MTOTAL: 04 UNIDADES - Mínimo: 02 UNIDADES (Sumula 24 TCESP).

a2) Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao ConselhoRegional de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, emnome do licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação;a3) Relação da equipe técnica que se encarregará da execução das obras, coerente com oporte e o cronograma físico, indicando, para cada profissional, a respectiva qualificação, tendo em seuquadro no mínimo:- 01 (um) arquiteto ou engenheiro civil, que será o responsável técnico pela execução dosserviços objeto do presente certame licitatório;- 01 (um) Encarregado geral;- 01 (um) Eletricista;- 01 (um) Encanador;
b) Qualificação Profissionalb1) Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome doresponsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte doquadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 251 deste Tribunal de Contas, na data fixada para aapresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características àsdo objeto desta licitação.b2) Esta(s) Certidõesdeverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de obra,metragem da obra executada, dos trabalhos realizados e do prazo de execução.b3) Certidão de Registro do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dosserviços dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ouao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade na data de recebimento dos documentos dehabilitação e classificação.

10.9 Regularidade Fiscal (Art. 68 da Lei 14.133/2021):a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério Fazenda (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do lici-tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ousede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos deNegativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da ReceitaFederal; c2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi-ços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Pro-curadoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as pe-nas da lei; c3) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal ou Certidão Positiva de Débito comefeitos de negativa.d) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) - CRF,demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas comEfeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº1470/2011;f) Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o dispostonos Art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, sendo que a utilização desses benefí-cios e o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as sanções e penalidades previstas naLei Federal nº 14.133/2021 e demais alterações posteriores.f1) Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantesdeverão apresentar declaração de que elas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) eEmpresas de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo disponível no Anexo V.
10.10 Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69 da Lei 14.133/2021):10.10.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.10.10.2. Para as empresas em Recuperação Judicial, poderão apresentar a certidão positiva,hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, jáhomologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira.10.11 Declarações:10.11.1 Declaração unificada, assinada por representante legal da proponente, conforme modeloconstante no Anexo IV deste Edital.10.11.2 Modelo de Declaração de Enquadramento em ME/EPP, assinada por representante legalda proponente, conforme modelo constante no Anexo V deste Edital, quando for o caso.10.11.3 Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme o Marco LegalAnticorrupção, assinada por representante legal da proponente, conforme modelo constante no Anexo VIdeste Edital.10.11.4 Declaração de Obrigações Pertinentes a LGPD, assinada por representante legal daproponente, conforme modelo constante no Anexo VII deste Edital.
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10.12 Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou microem-preendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresentequalquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares nº 128/2008 e 147/2014.10.13 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte ou microem-preendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá aomomento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, acritério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dodébito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conformeo art. 43, §1º da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014.10.14 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito decontratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ataou revogar a licitação.10.15 Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, asempresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, declaração demonstrandoestar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de ME/EPP, conforme modeloconstante no Anexo V deste edital;10.15.1 A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins defruição dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Leinº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo dasdemais sanções cabíveis.10.16 Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para habilitaçãodas Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa de Licitações eLeilões do Brasil www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro.10.17 Na presente contratação a avaliação prévia dos locais de execução poderá ser realizada, parao conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. O licitantedeverá atestar, sob pena de inabilitação, que conhece os locais e as condições de realização doserviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.10.17.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado data e horárioexclusivos, a ser agendado pela Secretaria de Obras pelo telefone (12) 3104-4018, de modo que seuagendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.10.17.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida nopresente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento plenodas condições e peculiaridades da contratação.10.18 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresen-tação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documentodigital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).10.19 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.10.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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10.21 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendovedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para apresentação da documentação faltante,exigida para a habilitação.10.22 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência deprazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias dadata estabelecida para o recebimento das propostas.10.23 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraassinatura do Contrato, ou revogar a licitação.10.24 Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas como Certidão Negativa de Débitos ouCertidão Positiva com Efeitos de Negativa.10.25 Garantia da Proposta10.25.1 Será exigida das empresas licitantes garantia da proposta no valor de 1% (um por cento)do valor estimado do objeto da contratação – Art. 58 da Lei Nº 14.133/2021, ou seja, R$ 5.728,68 (cincomil setecentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos) podendo as empresas optarem por umadas seguintes modalidades: caução em dinheiro, que deverá ser recolhida aos cofres do município atravésde conta bancária específica apontada pelo Setor de Contabilidade do Município, títulos da dívida pública,seguro garantia, fiança bancária, título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelovalor total. O COMPROVANTE DA GARANTIA DEVERÁ SER ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM ADOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. A garantia da proposta será devolvida a partir do 5º dia útil após ahomologação do certame, ou de qualquer outra forma de encerramento desta licitação.
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES11.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.11.2. - O Agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ounão apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.11.2.1. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.11.2.2. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.11.2.3. - A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.11.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.11.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente e os licitantes.11.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.11.5.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor global.11.6. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses-são e as regras estabelecidas no Edital.11.7. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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11.8. - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de0,5% (meio por cento).11.9. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de seremautomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.11.10. - Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, emque os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.11.11. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública.11.12. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive nocaso de lances intermediários.11.13. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.11.14. - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá oAgente, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública delances, em prol da consecução do melhor preço.11.15. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.11.16. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.11.17. - No caso de desconexão com o Agente, no decorrer da etapa competitiva do Concorrência, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.11.18. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dacomunicação do fato pelo Agente aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.11.19. - O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital eseus anexos.11.20. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.11.21. - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiracolocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC Nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015.11.22. - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.11.23. - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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11.24. - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.11.25. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entreelas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.11.26. - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produtoestrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus àsmargens de preferência, conforme regulamento.11.27. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, demaneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.11.28. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previstonos termos do art. 60, § 1º, da Lei Nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens produzidos:11.28.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem ato contínuo à classificação;11.28.2 - Validação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõesprevistos nesta Lei;11.28.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;11.28.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle.11.29. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzi-dos ou prestados por:11.29.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgãoou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;11.29.2 - Empresas brasileiras;11.29.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;11.29.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009.11.30. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre aspropostas empatadas.11.31. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente poderá encaminhar, pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtidamelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.11.31.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.11.31.2 - O Agente solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas)horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
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for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nesteEdital e já apresentados.
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA12.1 Encerrada a fase de classificação das propostas e o licitante declarado vencedor deverá serencaminhada proposta realinhada no prazo mínimo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Agente deContratação no sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e deverá:12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas,rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelolicitante ou seu representante legal.12.2 O licitante vencedor DEVERÁ anexar proposta vencedora em campo próprio na plataforma“DOCUMENTOS REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇO”, junto aos seguintes documentos, todosassinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador:

· Planilha Orçamentária, preenchendo os campos destinados aos preços unitários propostos paratodos os itens de serviços e calculando os respectivos preços totais.
· Cronograma Físico compatível com o Cronograma Financeiro.
· Composição do BDI.

12.3 Na elaboração da proposta de preço, o licitante deverá observar as seguintes condições:12.3.1 Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverãoincluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão de obra, encargossociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro;12.3.2 A proposta da empresa deverá ser apresentada, obrigatoriamente, em moeda correntebrasileira, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro,todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas asdespesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação;12.3.3 Nome, endereço e CNPJ do licitante;12.3.4 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação;12.3.5 Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e porextenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsãoinflacionária;12.3.6 Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI);12.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.12.5 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer daexecução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.12.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.12.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e ovalor global em algarismos e por extenso.12.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros,no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerãoestes últimos.12.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conteralternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sobpena de desclassificação.
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12.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquelaque não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outrolicitante.12.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementaresestarão disponíveis na internet, após a homologação.12.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade daPROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladaspor escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância,a PROPOSTA não poderá ser modificada.
13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO13.1 Ao final da sessão de julgamento de proposta, o Agente de Contratação comunicará através demensagem no sistema da BLL o resultado sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade demanifestação de intenção de recorrer em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 15 (quinze)minutos.13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,fundamentadamente.13.3 A falta de manifestação do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo estabelecido no item 13.1e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importarão na decadência desse direito,autorizando o Agente de Contratação a adjudicar o objeto à licitante vencedora, encaminhando o processopara homologação pela autoridade superior.13.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis paraapresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, quecomeçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata doselementos indispensáveis à defesa de seus interesses.13.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.13.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento deCompras e Licitações, da Prefeitura Municipal de Aparecida, sito à Rua José Borges Ribeiro, Nº 167,Centro.13.7 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos porrepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão serenviados juntamente com o recurso.
14. DA ADJUDICAÇÃO14.1 A adjudicação do objeto deste Edital ao vencedor da licitação se dará após a aprovação do processolicitatório e sua homologação.14.2 O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, conforme Edital, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação que será publicada no Diário Oficial do Estadode São Paulo.
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14.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro do prazoestabelecido no subitem 14.2 acima, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o àspenalidades da legislação vigente.14.4 Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderá serconvidado para assinatura do contrato o licitante classificado em 2º lugar e assim sucessivamente,observadas as mesmas condições propostas pelo 1º classificado, inclusive quanto aos preços.
15. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO15.1 O proponente que for convocado para assinar o contrato deverá apresentar relação de seusfuncionários, constando nome, RG, CPF e suas respectivas funções.15.2 Sempre que solicitado, o licitante a que for adjudicado o objeto desta licitação deverá apresentarCertidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, e ainda, certidão de regularidade do FGTS fornecidopela Caixa Econômica Federal.15.3 Da Garantia de Execução do Contrato15.3.1. Nos termos do Art. 98 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais alterações posteriores, seráexigida prestação de garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Caberá a Contratadaoptar por uma das modalidades de garantia previstas no §1º do artigo 96 da Lei Nº 14.133/2021.15.3.2. A garantia deverá ser apresentada pela Contratada no ato da assinatura do contrato.15.3.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução docontrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (Artigo 100, da Lei Nº 14.133/2021).15.3.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação, durante a execução contratual, doprazo de validade da Garantia de Execução do Contrato, a contratada ficará obrigada a providenciar arenovação dela, nos termos e condições originalmente aprovados pela Prefeitura Municipal de Aparecida.15.3.5. A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo se houver, somente será devolvida àcontratada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais por ela assumidas e, quandoem dinheiro, atualizada monetariamente.
16. DO CONTRATO16.1 Disposições Gerais:16.1.1. A empresa licitante que vier a ser contratada deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze)dias após a assinatura do contrato, ou junto com a primeira fatura, a seguinte documentação:16.1.1.1 - Cópia da devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);16.2 A execução do objeto contratado deverá obedecer às normas e especificações da AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas - ABNT e as constantes deste Edital.16.3 Com a prévia aprovação Prefeitura Municipal de Aparecida, a contratada poderá subcontratar, após adevida permissão por escrito da Contratante, parte das obras. A subcontratação não altera as obrigaçõesda contratada.16.4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA16.4.1. São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade:16.4.2. Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamenteas recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;16.4.3. Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário por esta estabele-cido, a fim de receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de nãoatendimento desta exigência, à multa estipulada no presente edital;
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16.4.4. Respeitar todas as leis e as normas de execução de obras em vias e logradouros públicosdo Município onde serão realizadas as obras, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não atendimen-to dessas normas, à multa estipulada na Cláusula Oitava.16.4.5. Manter no local das obras o "LIVRO DE ORDEM", que deverá ficar à disposição daFiscalização para anotação de todas as ocorrências;16.4.6. Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, de todos ostermos de qualquer registro que venha a ser feito na "LIVRO DE ORDEM";16.4.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Fiscali-zação, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nas obras ou nosmateriais e equipamentos empregados.16.4.8. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a tercei-ros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato;16.4.9. Comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início dos Servi-ços, o preposto que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato;16.4.10. O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do CONTRATANTE;16.4.11. Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza do objetocontratado, quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE;16.4.12. Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais até o recebi-mento provisório das obras.16.5 Atraso por Força Maior16.5.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "lockout" ou outras perturbações industriais,atos de inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos,tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentossemelhantes aos acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquerparte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência.16.5.2. - O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou re-gulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à CONTRATADA.Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivos de Força Maior.16.5.3. O termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA.16.5.4. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por moti-vos de Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá comuni-car imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto perduraremos motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à execução das obras.16.5.5. O termo especificado pelo Contrato para execução das obras poderá ser estendido peloperíodo que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de Força Maior.16.5.6. Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo será devidamente acertada porconcordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, visando encontrar a melhor soluçãopara ambas as partes.16.5.7. O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à aceitaçãodo fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior a veracidadeda ocorrência real.16.6 Das Condições de Pagamento e Do Prazo de Execução16.6.1. O prazo máximo para execução do objeto deste Edital é o indicado no cronograma-físico-financeiro, contado a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço.
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16.6.2. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida nas condiçõesestabelecidas no caput do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021, após consulta a Prefeitura Municipal deAparecida.16.6.3. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação/aceitação dasnotas fiscais/faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais e cópia do Livro de Ordem, con-forme cronograma físico-financeiro da obra.16.6.3.1 - O pagamento das medições poderá ser realizado em parcelas de acordo com adisponibilidade financeira do município.16.6.4. A contratada será paga em moeda corrente brasileira.16.6.5. Deverão constar das faturas, obrigatoriamente, o número desta licitação e do contrato.16.7 No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão calculados so-mente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento.
17. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA17.1 Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos credenciados daPrefeitura Municipal de Aparecida, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos locais deserviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função.17.2 O recebimento provisório das obras será promovido pela CONTRATANTE, por prepostos credencia-dos da Prefeitura de Aparecida, a qual verificará e atestará o cumprimento de todas as exigênciascontratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação,por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão da obra.17.3 O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contadosda emissão da aceitação provisória, pelos mesmos prepostos credenciados pela Prefeitura de Aparecidaou por outra pessoa especialmente designada para este fim. Durante esse período, a CONTRATADA terásob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações por ela construídas. Qualquer falhaconstrutiva ou de funcionamento deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, estando estasujeita, ainda, às sanções indicadas no subitem 18.4 do Edital.
18 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a Agente/a durante o certame;18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; oud) Deixar de apresentar amostra;e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;18.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;18.1.2.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, oua aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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18.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-ção falsa durante a licitação;18.1.5 Fraudar a licitação;18.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando: a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.18.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;18.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.18.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:18.2.1 Advertência;18.2.2 Multa;18.2.3 Impedimento de licitar e contratar e;18.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua penalidade.18.3 Na aplicação das sanções serão considerados:a) A natureza e a gravidade da infração cometida.b) As peculiaridades do caso concretoc) As circunstâncias agravantes ou atenuantesd) Os danos que dela provierem para a Administração Públicae) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-ções dos órgãos de controle.18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor totaldo(s) item(ns) solicitado(s), por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil,quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral, e multa de 10%(dez por cento) do valor total do Contrato.18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% dovalor do contrato licitado.18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de15% a 30% do valor do contrato licitado.18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.18.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.18.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazomáximo de 3 (três) anos.18.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem
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como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, que justifiquem aimposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçãoobservará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou emaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantiade proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da INSEGES/ME nº 73, de 2022.18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provasque pretenda produzir.18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa eimpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiverproferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará orecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos causados.
19. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO19.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos doprocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas nos incisos I à IX doArtigo 137 da Lei nº 14.133/2021, com aplicação das sanções previstas neste Edital.
20. DOS RECURSOS FINANCEIROS20.1 Os recursos para a execução do objeto deste Edital correrão à conta de recursos próprios, naseguinte dotação orçamentária:

01.08 – Secretaria Municipal de Educação;01.08.03 – Ensino Infantil - Creches;0803 – Educação - O futuro é agora: Ensino Infantil Creches;1043 – Construção e Ampliação das Unidades Escolares do Município;4.4.90.51.91 – Obras em Andamento;210.0097 – Construção, Aquisição de Mobiliário e Material Permanente da Creche da Vila Mariana –Convênio Estadual;
01.08 – Secretaria Municipal de Educação;01.08.03 – Ensino Infantil - Creches;0803 – Educação - O futuro é agora: Ensino Infantil Creches;1043 – Construção e Ampliação das Unidades Escolares do Município;
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4.4.90.51.91 – Obras em Andamento;01 – Tesouro;
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS21.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal deAparecida revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato supervenientecomprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentadodisponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.21.1.1 O Município de Aparecida poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos pararecebi-mento das propostas ou para sua abertura.21.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu-mentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou ainverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiverapresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, semprejuízo das demais sanções cabíveis.21.3 O Agente de Contratação e Comissão de Licitação poderão, se considerarem necessário, solicitaraos licitantes, em todas as fases da licitação, quaisquer esclarecimentos, informações ou dadosadicionais, entendendo-se que tais esclarecimentos não poderão implicar modificação da proposta, sendoque os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazodeterminado sob pena de desclassificação/inabilitação.21.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do propo-nente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.21.5 As normas que disciplinam esta licitação, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-puta entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e asegurança da contratação.21.6 Salvo expressa indicação em contrário, todos os prazos indicados neste Edital são contados em diascorridos.21.7 Caso as datas previstas para a realização de eventos sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, enão havendo retificação de convocação, aqueles eventos deverão ser realizados no primeiro dia útilsubsequente, no mesmo local e hora anteriormente estabelecida, independentemente de qualquercomunicação aos interessados.21.8 As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos proponentes mediantepublicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) – www.pncp.gov.br e pelo site oficial daAdministração, www.aparecida.sp.gov.br.21.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.21.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçõesassumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entregados bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.21.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o daComarca de Aparecida, Estado de São Paulo.21.12 O Agente e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h00min às 12h00 min edas 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal deAparecida, para melhores esclarecimentos.21.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autosda licitação e não será devolvida ao proponente.
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21.14 A Prefeitura de Aparecida poderá, até a formalização definitiva do contrato, desistir da contratação,bem assim revogar a licitação, no todo ou em parte, por interesse público, ou anulá-la, sem que dissoresulte, para qualquer licitante, direito ou pedido de ressarcimento ou indenização, ressalvada a restituiçãoda Garantia de Execução do Contrato, caso já tenha sido prestada.21.15 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nasmesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformi-dade com o Artigo 124, seus parágrafos e incisos da Lei nº 14.133/2021.21.16 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação e Comissão deLicitação.
Aparecida, 26 de maio de 2026.

___________________________José Luiz RodriguesPrefeito Municipal de Aparecida
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ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026
(PDF EM ANEXO)
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ANEXO IIPROPOSTA COMERCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 075/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante)
Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente à CONCORRÊNCIA Nº 004/2026,cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTINUAÇÃO DACONSTRUÇÃO DA CRECHE VILA MARIANA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

DADOS DA EMPRESA
Razão Social:CNPJ(MF):Inscrição Estadual:Endereço:Fone e Fax:
Cidade:
Estado:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Bancária:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
Nome do responsável legalpara a assinatura doContrato:RG:CPF:Data de Nascimento:Endereço:Cidade:
Estado:Nacionalidade:
Cargo:
Estado Civil:
Telefone:
Valor Total (por extenso): _________________________________________________
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Prazo de Validade da Proposta Comercial: 60 (sessenta) dias.
Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias após recebimento e aceite da Nota Fiscal.
Prazo de Execução: Conforme Cronograma Físico-financeiro.

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentesao objeto licitado.
Declaro que os materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II –Termo de Referência.

Obs.: Apresentar junto à Proposta Comercial, as Planilhas Orçamentárias e Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchidos, conforme modelo disponibilizado.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.

______________________________________Razão Social da EmpresaNome do Responsável pela EmpresaRG e CPF
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ANEXO III
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 075/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026

MODELO DE TERMO DE VISTORIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTINUAÇÃO DACONSTRUÇÃO DA CRECHE VILA MARIANA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

A empresa __________________________________, CNPJ______________________________,
representado neste ato pelo(a) Sr(a). ____________________________, portador da cédula de identidade
Nº __________________, vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto desta
Concorrência Nº 003/2026, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

Aparecida, XX de XXXXXXXX de 2026.

___________________________________Secretaria Municipal de Obras

______________________________________EmpresaRepresentante LegalCarteira de Identidade (Nº e órgão expedidor)
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ANEXO IV
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 075/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026

DECLARAÇÃO UNIFICADA
A empresa/sociedade _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, sediadaà _________________________________, no município de ___________________, Estado de_____________, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº 004/2026 DECLARA que:

1. Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob amodalidade Concorrência Nº 004/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aparecida, que nãofomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.
2. O(s) proprietário(s), sócio(s) da empresa, assim como seus cônjuges, atendem plenamente o dispostono artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/21 e no artigo 122 da Lei Orgânica do Município de Aparecida, nãopodendo contratar com o Município, se tiverem qualquer relação de parentesco com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, Procurador-Geral, Chefe de Gabinete, Secretários Municipais e demaisServidores Municipais, bem como, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco,afim, consanguíneo ou por adoção, até o terceiro grau (Súmula Vinculante n 13 do STF).
3. Conhece(m) os termos do Edital e seus Anexos, as condições necessárias de participação na Licitação ese compromete(m) a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobas penas da Lei.
4. Declara, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal Nº 9854, de27/10/1999, que acrescentou o inciso VI ao Art. 68 da Lei Nº 14.133/2021.
5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo e que estáciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
6. A empresa/sociedade atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os finsestabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.
7. A empresa/sociedade não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra.
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8. Declara, nos termos do inciso IV do Art. 63 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que cumpre as exigências dereserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.
9. Declara, nos termos do inciso VI do Art. 14, da Lei Federal Nº 14.133/2021, de que nos últimos 5 (cinco)anos anteriores à divulgação do presente Edital, esta licitante não foi condenada judicialmente, comtrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.

_____________________________________Razão Social da EmpresaNome do Responsável pela EmpresaRG e CPF.
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ANEXO V
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 075/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTINUAÇÃO DACONSTRUÇÃO DA CRECHE VILA MARIANA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica)
________________, CNPJ Nº ________________________ é _____________________________
(microempresa / empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que não possui qualquer dos impedimentos
previstos no § 4º e seguintes do artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, cujos termos declaro
conhecer na íntegra.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.

______________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável pela Empresa
RG e CPF
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ANEXO VI
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 75/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME OMARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº____________, representante legal do licitante _____________ (nome empresarial), interessado emparticipar do Concorrência Eletrônica nº 004/2026, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente oartigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, empotencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ouinteressado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outrolicitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presenteprocedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido dequalquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial daspropostas;
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e quedetém plenos poderes e informações para firmá-la.
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios deforma a coibir fraudes,corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceirapessoa a ele relacionada;
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionara prática dos atosilícitos previstos em Lei;
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seusreais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV – no tocante a licitações e contratos:
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo deprocedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrarcontrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações decontratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório dalicitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administraçãopública;
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ouintervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização dosistema financeiro nacional.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.
______________________________________Razão Social da EmpresaNome do Responsável pela EmpresaRG e CPF
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ANEXO VII
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 075/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

A empresa/sociedade _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, sediadaà _________________________________, no município de ___________________, Estado de_____________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penalidades da lei, no que dispõe a Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018 - (LGPD) que:
1. Protegeremos todos os dados pessoais a que tenhamos acesso em razão do certame ou do contratoadministrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta noprocedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso.
3. Não compartilharemos com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, eliminaremos os dados obtidos, comexceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dedocumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais esomente enquanto não prescritas essas obrigações.
5. Orientamos e treinamos nossos empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidadesdecorrentes da LGPD.
6. Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, será mantidos em ambiente virtual controlado, com registroindividual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.

______________________________________Razão Social da EmpresaNome do Responsável pela EmpresaRG e CPF
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ANEXO VIII
MINUTA - CONTRATO Nº XXX/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026.CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026.EDITAL Nº 033/2026
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA, com sede na Rua Professor José Borges Ribeiro, nº 167,

Centro, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.680.518/0001-14, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, ___________________, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, situada na Endereço:
_______________, nº ______, na cidade de ________________, estado de ________________, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) __________________,
conforme atos constitutivos da empresa e/ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 075/2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do
Decreto Executivo Municipal nº 5.111/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da modalidade Concorrência Eletrônica nº 004/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE VILA MARIANA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA nas
condições estabelecidas em Edital.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 Edital da Licitação;1.2.2 Termo de Referência;1.2.3 Planilha Orçamentária;1.2.4 Cronograma Físico Financeiro.1.2.5 Proposta do contratado.1.2.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, conforme o interesse da Administração Pública, desde que
justificado, bem como as condições estabelecidas no instrumento convocatório e neste contrato.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital e demais anexos, que deu origem a
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo atendimento total do constante na Cláusula 01, o
valor correspondente à R$ _______________ (______________).

5.1.1 Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada
nota fiscal/fatura no protocolo da CONTRATANTE.
5.1.2 O pagamento será efetuado conforme condição acima, após a comprovação da execução do
objeto, devidamente atestado pelo Setor Competente, acompanhado do respectivo documento fiscal,
através de depósito, junto ao Banco ________, Agência nº ___________, Conta-Corrente nº ________,
em moeda corrente nacional.

5.2 Os pagamentos serão efetuados após a aprovação dos serviços pela Secretaria Requisitante,
acompanhado dos documentos fiscais.
5.3 Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, será devolvida para regularização e terá o prazo de
24 (vinte e quatro) horas para substituição, retificando-o, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.
5.4 A Nota Fiscal de serviço ou fornecimento do objeto em questão deverá ser obrigatoriamente
eletrônica e deverá indicar com a documentação fiscal, o número da contracorrente e a agência do banco em
que a licitante seja correntista na sua proposta.
5.5 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusivos da CONTRATADA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
6.1 O contrato poderá ter o seu valor reajustado anualmente, desde que seja observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do início de vigência dele.
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6.2 Para o reajuste do contrato será adotado como indicador o Índice de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro que o vier substituí-lo, com
base na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
6.3 O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, com vistas a restabelecer a
equação econômico-financeira do contrato, na forma do inc. II, da alínea “d”, do art. 124, da Lei nº. 14.133/21
6.4 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu
impacto nos custos do Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na
dotação abaixo discriminada:

01.08 – Secretaria Municipal de Educação;01.08.03 – Ensino Infantil - Creches;0803 – Educação - O futuro é agora: Ensino Infantil Creches;1043 – Construção e Ampliação das Unidades Escolares do Município;4.4.90.51.91 – Obras em Andamento;210.0097 – Construção, Aquisição de Mobiliário e Material Permanente da Creche da Vila Mariana –Convênio Estadual;
01.08 – Secretaria Municipal de Educação;01.08.03 – Ensino Infantil - Creches;0803 – Educação - O futuro é agora: Ensino Infantil Creches;1043 – Construção e Ampliação das Unidades Escolares do Município;4.4.90.51.91 – Obras em Andamento;01 – Tesouro;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021;
8.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato;
8.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato;
8.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação do
serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega do material para representá-lo na
execução do contrato.

10.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
10.5 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios demandados, cuja, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

10.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da entrega do material.

10.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

10.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega do material e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

10.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Para garantia das obrigações contratuais a CONTRATADA depositou, conforme previsto no Edital, a
importância de R$ _______ (___________), equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor global do presente
instrumento, sob forma ______________ (dinheiro, título, seguro-garantia ou fiança bancária).

11.1.1 Quando da escolha pela licitante da modalidade de garantia “seguro-garantia”, nos termos do § 3º do
Inciso IV do Artigo 96 da Lei Nº 14.133/2021, será fixado o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado.

11.2 Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da Garantia de Execução do
Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação dela, nos termos e condições originalmente
aprovados pelo CONTRATANTE.
11.3 A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à CONTRATADA
após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas na Lei Federal nº
14.133/21 e no Decreto Executivo Municipal nº 5.157/2024, conforme a legislação aplicável.
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12.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
12.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
12.3.4 Multa:

12.3.4.1 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trigésimo) dias;12.3.4.2 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor totaldo contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado paraapresentação, suplementação ou reposição da garantia;12.3.4.3 Multa de de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas “h”a “l” do subitem 12.2;12.3.4.4 Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato previstana alínea “c” do subitem 12.2;12.3.4.5 Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” dosubitem 12.2;12.3.4.6 Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” dosubitem 12.2;12.3.4.7 Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” dosubitem 12.2.
12.4 O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº
14.133/21.
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12.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.
12.5.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado nos prazos previstos no
Decreto Executivo Municipal nº 5.157/2024.
12.5.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.5.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.7 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.

12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Executivo nº
5.157/2024, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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12.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 2021.
12.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
13.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO, OUTRAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
14.1 A gestão do presente contrato será realizada pela Secretaria Municipal de ___________________,
representada por seu(ua) respectivo(a) Secretário(a) Municipal.
14.2 A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, Sr. (a)
__________________________, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do
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contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do
Decreto Executivo Municipal nº 5.157/2024.
14.3 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor
pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em
conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital Concorrência Eletrônica nº
004/2026, seus Anexos e à proposta da CONTRATADA.
15.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15.3 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da execução contratual,
em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.
16.2 A divulgação desse instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer conforme preceitua o art. 94,
da Lei Federal n.º 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Aparecida para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
E, por estarem de pleno acordo com os termos aqui estabelecidos, firmam as partes o presente instrumento em
uma única via, para que produza todos os efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Aparecida, ___ de _______ de 2026.
___________________________________
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PREFEITO MUNICIPALMUNICÍPIO DE APARECIDACONTRATANTE
_____________________________________________NOME DO REPRESENTANTE LEGALRAZÃO SOCIAL DA EMPRESACONTRATADA

Testemunhas:
___________________________ ___________________________Nome: Nome:RG: RG:
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ANEXO I
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 075/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026EDITAL Nº 033/2026
CONTRATANTE: ___________________________________CONTRATADA: _____________________________________CONTRATO Nº: _____/2026OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTINUAÇÃO DACONSTRUÇÃO DA CRECHE VILA MARIANA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.Estamos CIENTES de que:a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmiteprocessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do PoderLegislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da LeiComplementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazosprocessuais, conforme regras do Código de Processo Civil;d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no móduloeletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruçõesnº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito dedefesa, interpor recursos e o que mais couber.

Aparecida, ____ de __________ de 2026.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:Nome: José Luiz RodriguesCargo: Prefeito MunicipalCPF: 788.993.038-00

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E PELA ASSINATURA DO AJUSTE (CONTRATANTE):Nome:Cargo:CPF:Assinatura:_______________________________
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE (CONTRATADA): (EMPRESA)Nome:Cargo:CPF:Assinatura:_______________________________
ORDENADOR DE DESPESAS E GESTOR DO CONTRATO (CONTRATANTE):Nome:Cargo: Secretário Municipal de ___CPF:Assinatura:_______________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): FISCALTipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal – Secretaria Municipal de ____________Nome:Cargo:CPF:Assinatura: _______________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a
prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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ANEXO IX
ARQUIVOS DE ENGENHARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026CONCORRÊNCIA Nº 004/2026
(PDF’S EM ANEXO)


